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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS –––– APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE 
USO E CONSUMO. Constatado o aproveitamento indevido de créditos de ICMS 
provenientes de aquisições de materiais destinados ao uso ou consumo do 
estabelecimento, os quais não se caracterizam como produtos intermediários, nos 
termos do art. 66, inciso V da Parte Geral do RICMS/02, na proporção das 
exportações realizadas frente às saídas totais do estabelecimento. Exigências de 
ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e 
Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da mesma lei. Reformada a 
decisão anterior para excluir todas as exigências até 13/08/07, restabelecendo as 
exigências de multas e juros a partir de 14/08/07. Recursos de Revisão conhecidos 
à unanimidade e parcialmente providos, por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, no período de maio 
a outubro de 2007, em face da constatação de aproveitamento indevido de créditos de 
imposto, lançados extemporaneamente e de forma proporcional às exportações 
realizadas, frente às saídas totais do estabelecimento, relativos a aquisições de materiais 
destinados ao uso e consumo do estabelecimento autuado. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 
Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei n° 6.763/75. 

A 3ª Câmara, consubstanciada no Acórdão n° 20.512/12/3ª, pelo voto de 
qualidade, julgou parcialmente procedente o lançamento, para excluir as multas e juros 
até 17/11/08, voltando este a incidir a partir de 18/11/08. 

Inconformada, a Recorrente (Arcelormittal Brasil S/A) interpõe, 
tempestivamente, por intermédio de procurador regularmente constituído, o Recurso de 
Revisão de fls. 194/207, requerendo, ao final, seu provimento. 

A Fazenda Pública Estadual, também tempestivamente e por intermédio de 
procurador legalmente habilitado, interpõe o Recurso de Revisão de fls. 277/288.  
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A Recorrida (Arcelormittal Brasil S/A), às fls. 429/438, contrarrazoa o 
recurso interposto pela Fazenda Pública Estadual, requerendo, ao final, a sua 
improcedência. 

Em sessão realizada em 19/10/12, presidida pela Conselheira Maria de 
Lourdes Medeiros, acorda, em preliminar, à unanimidade, em conhecer dos Recursos. 
Ainda em preliminar, à unanimidade, nos termos da Portaria nº 04/01, defere-se o 
pedido de vista do processo formulado pelo Conselheiro Antônio César Ribeiro, 
marcando-se a continuação do julgamento para o dia 09/11/12. 

Na oportunidade, são proferidos os votos dos Conselheiros, a saber: os 
Conselheiros André Barros de Moura (Relator) e Luciana Mundim de Mattos Paixão 
davam provimento ao Recurso nº 40.060132395-16 (Arcelormittal Brasil S/A) e os 
Conselheiros Fernando Luiz Saldanha e René de Oliveira e Sousa Júnior lhe negavam 
provimento. Quanto ao Recurso nº 40.060132492-61 (Fazenda Pública Estadual), o 
Conselheiro René de Oliveira e Sousa Júnior lhe dava provimento parcial e os 
Conselheiros André Barros de Moura (Relator), Luciana Mundim de Mattos Paixão e 
Fernando Luiz Saldanha lhe negavam provimento. Pela Recorrente, sustenta oralmente 
o Dr. Henrique Napoleão Alves e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Eder Souza. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Superada, de plano, as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, 
inciso I do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, uma vez que a decisão 
recorrida foi tomada pelo voto de qualidade, revelam-se cabíveis os Recursos de 
Revisão interpostos. 

Do Mérito 

Trata a autuação de recolhimento a menor de ICMS, no período de maio a 
outubro de 2007, em face da constatação de aproveitamento indevido de créditos de 
imposto, lançados extemporaneamente e de forma proporcional às exportações 
realizadas, frente às saídas totais do estabelecimento, relativos a aquisições de materiais 
destinados ao uso e consumo do estabelecimento autuado. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 
Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei n° 6.763/75. 

No que se refere ao recurso interposto pela Recorrente Autuada deve ser 
esclarecido que a matéria já foi tratada diversas vezes no Conselho de Contribuintes, 
razão pela qual se transcreve a seguir a decisão tomada pela Câmara Especial no 
Acórdão nº 3.615/10/CE de 17/09/10, na parte que interessa ao caso ora em análise: 

NOUTRA LINHA, A RECORRENTE, ALÉM DE CONSIDERAR TAIS 
PRODUTOS COMO INTERMEDIÁRIOS, POSTULOU O 
CREDITAMENTO DO IMPOSTO EM FACE DA NORMA ALBERGADA NA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96, POR SE TRATAR DE CONTRIBUINTE 
EXPORTADOR. 
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COM EFEITO, O RICMS/02, ATÉ 13/08/07, TRATAVA DA MATÉRIA 
NO ART. 66, COM A SEGUINTE DISPOSIÇÃO: 

ART. 66. OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO IMPOSTO  
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU NAS PRESTAÇÕES REALIZADAS 
NO PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: 

(...) 

VI - EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007 - REDAÇÃO 
ORIGINAL:  

VI - ÀS MERCADORIAS  ADQUIRIDAS  OU  RECEBIDAS  PARA  
INTEGRAÇÃO  OU  CONSUMO  EM  PROCESSO  DE  PRODUÇÃO  DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, INCLUSIVE OS SEMI-
ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR; 

VII - EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007 - REDAÇÃO 
ORIGINAL:  

VII - AOS INSUMOS RELATIVOS AO TRANSPORTE, ADQUIRIDOS 
PARA EMPREGO EXCLUSIVO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE DOS PRODUTOS A QUE SE REFERE O INCISO 
ANTERIOR, DESDE QUE EFETUADO DIRETAMENTE PELO 
PROPRIETÁRIO DOS PRODUTOS; 

ASSIM, NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA NORMA, VERIFICA-SE QUE, 
PARA AS EMPRESAS INDUSTRIAIS NÃO EXPORTADORAS, O 
CRÉDITO DO IMPOSTO SE RESTRINGE ÀS AQUISIÇÕES DE 
MATÉRIA-PRIMA, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE 
EMBALAGEM, ACRESCIDO DA PARCELA RELATIVA ÀS ENTRADAS 
DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. POR OUTRO LADO, EM SE 
TRATANDO DE EMPRESA EXPORTADORA, PERMITE-SE 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO 
E CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL, 
ANTECIPANDO A VIGÊNCIA DO DISPOSITIVO GERAL QUE ABRIGA O 
MATERIAL DE USO/CONSUMO, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 87/96. 

CABE DESTACAR QUE OS INCISOS ACIMA TRANSCRITOS 
CONVIVIAM EM HARMONIA LEGISLATIVA COM OS OUTROS 
DISPOSITIVOS QUE CUIDAVAM O CRÉDITO DO IMPOSTO, EM 
RELAÇÕES À GENERALIDADE DAS OPERAÇÕES DOS 
ESTABELECIMENTOS. 

DESTA FORMA, EXISTINDO DIFERENÇA NO SEIO DO 
REGULAMENTO, É RAZOÁVEL O ENTENDIMENTO DE QUE O 
MATERIAL DE USO/CONSUMO MENCIONADO NÃO É O PRODUTO 
INTERMEDIÁRIO, CARACTERIZANDO-SE EXATAMENTE POR 
AQUELE QUE NÃO ATENDE AOS DITAMES DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 01/86, MAS QUE ESTÁ VINCULADO AO PROCESSO 
PRODUTIVO. 

ASSIM VINHA DECIDINDO ESTE CONSELHO, ATÉ A EDIÇÃO DO 
DECRETO Nº 45.388/10. 
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APÓS A PUBLICAÇÃO DA MENCIONADA NORMA REGULAMENTAR, A 
MATÉRIA FOI LEVADA À 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO QUE, PELO 
VOTO DE QUALIDADE, ENTENDEU APLICÁVEL RETROATIVAMENTE 
A REGRA POSTA NO DECRETO Nº 45.388/10, RESULTANDO NO 
ACÓRDÃO ORA RECORRIDO. 

COM EFEITO, OS VOTOS CONDUTORES SUSTENTARAM QUE OS 
PRODUTOS NÃO SE CLASSIFICAM COMO INTERMEDIÁRIOS, 
APLICANDO-SE A REGRA GERAL DE NÃO CONCESSÃO DE 
CRÉDITOS DE ICMS EM CASOS TAIS. 

NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO ENTÃO INCISO VI DO ART. 66 DA 
PARTE GERAL DO RICMS/02, A CÂMARA ASSIM FUNDAMENTOU 
A DECISÃO: 

(...) 

“NÃO OBSTANTE A REDAÇÃO DO INCISO VI DO ART. 66 DO 
RICMS/02, VIGENTE ATÉ 13/08/07, PUDESSE COMPORTAR A 
INTERPRETAÇÃO DO CABIMENTO DO CRÉDITO DO IMPOSTO 
RELATIVO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO, NA 
PROPORÇÃO DAS EXPORTAÇÕES, O ENTENDIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DESTE ESTADO É PELA 
IMPOSSIBILIDADE DO CRÉDITO MENCIONADO. É O QUE SE 
DEPREENDE DA RESPOSTA À CONSULTA DE CONTRIBUINTES Nº 
213/07, QUE NÃO DEIXA DÚVIDA SOBRE O ENTENDIMENTO DA 
SEF/MG ACERCA DO TEMA EM QUESTÃO: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTES Nº 213/2007 

PTA Nº              :  16.000166626-41 

CONSULENTE:  SIDERÚRGICA ALTEROSA S/A 

ORIGEM            :  PARÁ DE MINAS – MG 

ICMS – CRÉDITO – ÓLEO DIESEL – SIDERURGIA – A 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO DE QUE TRATA O § 3º, ART. 32 DA LEI 
Nº 6763/75, PASSÍVEIS DE ENSEJAR O CREDITAMENTO DE ICMS 
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES PARA O EXTERIOR, 
RESTRINGEM-SE ÀS MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM. 

EXPOSIÇÃO: 

A CONSULENTE, COM APURAÇÃO DE ICMS POR DÉBITO E 
CRÉDITO, INFORMA TER POR ATIVIDADE PRINCIPAL A PRODUÇÃO 
DE FERRO-GUSA. 

ENTENDE TER DIREITO À APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE CRÉDITO, 
DO VALOR DO ICMS, INCLUSIVE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, 
CORRESPONDENTE À AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA 
CONSUMO EM PÁS CARREGADEIRAS E CAMINHÕES BRUCK 
UTILIZADOS PARA CARREGAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE 
MINÉRIO DE FERRO E FERRO-GUSA EM SEU ESTABELECIMENTO. 
AS PÁS CARREGADEIRAS SÃO UTILIZADAS PARA RETIRAR 
MINÉRIO DE FERRO DO PÁTIO DE ESTOCAGEM E COLOCÁ-LOS 
NOS SILOS QUE ALIMENTAM OS ALTO-FORNOS, ASSIM COMO PARA 
CARREGAR CAMINHÕES DE TRANSPORTE COM O FERRO-GUSA 
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ESTOCADO NO PÁTIO. OS CAMINHÕES BRUCK SÃO UTILIZADOS 
PARA TRANSPORTAR O FERRO-GUSA RETIRADO DAS 
LINGOTEIRAS ATÉ O PÁTIO DE ESTOCAGEM DO PRODUTO FINAL. 

ARGUMENTA TAMBÉM TER DIREITO À APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE 
CRÉDITO, DO VALOR DO ICMS RELATIVO À AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS EMPREGADOS NA PRODUÇÃO DO FERRO-GUSA, QUE 
NÃO INTEGRAM O PRODUTO FINAL E NÃO SÃO CONSUMIDOS EM 
CONTATO DIRETO COM O PRODUTO EM ELABORAÇÃO, TAIS COMO 
LUBRIFICANTE, CHAPAS E TUBOS DE AÇO, ELETRODOS, OXIGÊNIO 
PARA SOLDAGEM, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
CONDUTORES ELÉTRICOS E ROLAMENTOS, UTILIZADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO, 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 66, PARTE 
GERAL DO RICMS/2002.  

ISTO POSTO, 

CONSULTA: 

1 – PODERÁ APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO 
ICMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E INFORMADO NAS 
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL CONSUMIDO NAS 
PÁS CARREGADEIRAS E NOS CAMINHÕES BRUCK, CONFORME 
RELATADO? 

2 – PODERÁ APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO 
ICMS RELATIVO ÀS AQUISIÇÕES DE INSUMOS DESTINADOS A USO 
E CONSUMO, TAIS COMO OS QUE FORAM RELACIONADOS, 
CONSUMIDOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE FERRO-GUSA DESTINADO 
AO EXTERIOR? 

3 – CASO NÃO SEJA ADMITIDO O CRÉDITO RELATIVO ÀS 
ENTRADAS DE ÓLEO DIESEL CONSUMIDO NAS PÁS 
CARREGADEIRAS E NOS CAMINHÕES BRUCK, PODERÁ 
APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO IMPOSTO 
RELATIVO ÀS ENTRADAS DO MENCIONADO COMBUSTÍVEL, 
PROPORCIONALMENTE ÀS SAÍDAS DE FERRO-GUSA DESTINADAS 
AO EXTERIOR, COM BASE NO INCISO VI, ART. 66, PARTE GERAL 
DO RICMS/2002? 

RESPOSTA: 

1 – NÃO. NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLT Nº 
01/1986, SÃO COMPREENDIDOS ENTRE OS PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS, PARA EFEITO DE CRÉDITO DO IMPOSTO, 
AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS OU INTEGREM O PRODUTO 
FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO INDISPENSÁVEL A SUA 
COMPOSIÇÃO. NO CASO DE INSUMO (ÓLEO COMBUSTÍVEL), PARA 
QUE SEJA ENQUADRADO COMO INTERMEDIÁRIO É NECESSÁRIO 
QUE DESENVOLVA ATUAÇÃO PARTICULARIZADA, ESSENCIAL E 
ESPECÍFICA DENTRO DA LINHA CENTRAL DE PRODUÇÃO COMO 
PROPULSOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM CONTATO 
FÍSICO DIRETO COM O PRODUTO A SER OBTIDO NO FINAL DO 
PROCESSO.  
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DESTA FORMA, PARA QUE O ÓLEO COMBUSTÍVEL GERE CRÉDITO 
DO IMPOSTO, É NECESSÁRIO QUE O MESMO SEJA CONSUMIDO NA 
PRODUÇÃO DE FORÇA MOTRIZ EMPREGADA DIRETAMENTE NO 
PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO, O QUE NÃO SE CONFIRMA NO 
EXAME DA SITUAÇÃO EXPOSTA NA CONSULTA. 

ENTÃO, O PRODUTO SERÁ CONSIDERADO INTERMEDIÁRIO, SE 
ATENDIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SLT Nº 01/1986 E, TRATANDO-SE DE EMPRESA DE 
MINERAÇÃO, NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLT Nº 01/2001. 

2 E 3 – NÃO. NENHUMA DAS HIPÓTESES DESCRITAS ENSEJA 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ICMS, AINDA QUE 
RELACIONADAS A OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. 

VÊ-SE QUE A INTEGRAÇÃO OU CONSUMO DE QUE TRATA O § 3º, 
ART. 32 DA LEI Nº 6763/75, PASSÍVEIS DE ENSEJAR O 
CREDITAMENTO DE ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES PARA 
O EXTERIOR, RESTRINGEM-SE ÀS MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM. 

ESPECIFICAMENTE, ENTÃO, O REFERIDO ‘CONSUMO’, NOS 
TERMOS DO DISPOSITIVO LEGAL SUPRAMENCIONADO, LIMITA-SE 
AO CREDITAMENTO DE ICMS REFERENTE AOS PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS CONSUMIDOS E NÃO DEVE SER INTERPRETADO 
COMO POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE 
ICMS RELATIVO À AQUISIÇÃO DE BENS DE ‘USO E CONSUMO’. 

RESSALTE-SE, INCLUSIVE, QUE O INCISO VI, ART. 66, PARTE 
GERAL DO RICMS/2002, FOI REVOGADO PELO DECRETO Nº 
44.597/2007.  

FINALMENTE, LEMBRA-SE QUE, TENDO OCORRIDO APROPRIAÇÃO 
INDEVIDA DE CRÉDITO, A CONSULENTE DEVERÁ ESTORNÁ-LO. 
RESULTANDO IMPOSTO A PAGAR, O MESMO PODERÁ SER 
RECOLHIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, CONTADOS DA DATA DE 
CIENTIFICAÇÃO DESTA RESPOSTA, NOS TERMOS DOS §§ 3º E 4º 
DO ART. 21 DA CLTA/MG, APROVADA PELO DECRETO Nº 
23.780/84. 

DOLT/SUTRI/SEF, 06 DE NOVEMBRO DE 2007. 

INÊS REGINA RIBEIRO SOARES 

DIRETORIA DE ORIENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ANTONIO EDUARDO M. S. P. LEITE JUNIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

(...)” 

APÓS CITAR OUTRAS CONSULTAS, PROSSEGUIU A DECISÃO: 

“DESTACA-SE, QUE O CITADO INCISO DO ART. 66 FOI REVOGADO, 
TALVEZ POR SER REDUNDANTE, NO ENTENDIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DESTE ESTADO, EVITANDO, ASSIM, 
QUALQUER DÚVIDA DE INTERPRETAÇÃO QUE PORVENTURA 
PUDESSE GERAR. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3.962/12/CE  7
 Publicado no Diário Oficial em 8/12/2012 - Cópia WEB 

POSTERIORMENTE, A EDIÇÃO DO DECRETO 45.388, DE 02 DE 
JUNHO DE 2010, ESTANCOU QUAISQUER DÚVIDAS QUE SE 
PUDESSE TER ACERCA DO ENTENDIMENTO QUE A 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETENDIA QUE FOSSE DADO AO 
TEMA. O ART. 2º DO REFERIDO DECRETO DEIXA CLARA A 
IMPOSSIBILIDADE DA APROPRIAÇÃO DO MENCIONADO CRÉDITO 
AO DETERMINAR O ESTORNO DO CRÉDITO EFETIVADO, A 
QUALQUER TEMPO, PELO CONTRIBUINTE. 

DESTA FORMA, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DESTE ÓRGÃO 
COLEGIADO DE NEGAR APLICAÇÃO A ATO NORMATIVO, EM 
OBSERVÂNCIA AO ART. 110, INCISO I DO RPTA, NÃO HÁ 
ALTERNATIVA SENÃO INADMITIR A APROPRIAÇÃO, A QUALQUER 
TEMPO EFETIVADA, DO CRÉDITO RELATIVO À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE USO E CONSUMO, AINDA QUE NA PROPORÇÃO DAS 
EXPORTAÇÕES REALIZADAS PELO ADQUIRENTE.” 

PROSSEGUINDO AS DISCUSSÕES SOBRE A MATÉRIA, ESTA CASA 
VOLTOU A APRECIAR O TEMA, QUANDO A 2ª CÂMARA DE 
JULGAMENTO DECIDIU PELA APLICAÇÃO DA NORMA 
REGULAMENTAR, DE FORMA RETROATIVA, PORÉM COM 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 100 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN, COM A EXCLUSÃO DAS 
PARCELAS RELATIVAS ÀS MULTAS E JUROS. A DECISÃO 
ESTAMPADA NO ACÓRDÃO Nº 18.866/10/2ª, ENCONTRA-SE ASSIM 
FUNDAMENTADA: 

“CONTUDO, NO QUE DIZ RESPEITO À POSSIBILIDADE DE 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS RELACIONADOS A MATERIAIS DE 
USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO PARA INTEGRAÇÃO OU 
CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO DE MERCADORIAS 
INDUSTRIALIZADAS DESTINADAS AO EXTERIOR, POSTULADA PELO 
IMPUGNANTE, FAZ-SE AS REFLEXÕES QUE SE SEGUEM. 

A LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 PREVÊ:  

ART. 20 - PARA A COMPENSAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 
ANTERIOR, É ASSEGURADO AO SUJEITO PASSIVO O DIREITO DE 
CREDITAR-SE DO IMPOSTO ANTERIORMENTE COBRADO EM 
OPERAÇÕES DE QUE TENHA RESULTADO A ENTRADA DE 
MERCADORIA, REAL OU SIMBÓLICA, NO ESTABELECIMENTO, 
INCLUSIVE A DESTINADA AO SEU USO OU CONSUMO OU AO ATIVO 
PERMANENTE, OU O RECEBIMENTO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL OU DE 
COMUNICAÇÃO. 

(...) 

§ 3º - É VEDADO O CRÉDITO RELATIVO À MERCADORIA ENTRADA 
NO ESTABELECIMENTO OU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ELE 
FEITA: 

I - PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO  OU PRODUÇÃO RURAL, QUANDO A SAÍDA DO 
PRODUTO RESULTANTE NÃO FOR TRIBUTADA OU ESTIVER ISENTA 
DO IMPOSTO, EXCETO SE TRATAR-SE DE SAÍDA PARA O 
EXTERIOR; (GRIFOU-SE) 
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ART. 32 - A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI 
COMPLEMENTAR: 

I -  

II - DARÃO DIREITO DE CRÉDITO , QUE NÃO SERÁ OBJETO DE 
ESTORNO, AS MERCADORIAS ENTRADAS NO ESTABELECIMENTO 
PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO 
DE MERCADORIAS INDUSTRIALIZADAS , INCLUSIVE SEMI-
ELABORADAS, DESTINADAS AO EXTERIOR ; (GRIFOU-SE) 

O REGULAMENTO DO ICMS DE 1996, EM CONSONÂNCIA COM A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96, PREVIA: 

ART. 66 - OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO IMPOSTO 
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES REALIZADAS NO 
PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: 

(...) 

§ 1º - TAMBÉM ENSEJARÁ O APROVEITAMENTO SOB A FORMA DE 
CRÉDITO: 

1) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE ÀS MERCADORIAS, 
INCLUSIVE MATERIAL DE EMBALAGEM, ADQUIRIDAS OU 
RECEBIDAS NO PERÍODO PARA COMERCIALIZAÇÃO; 

2) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE À MATÉRIA-PRIMA, 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM  
ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS NO PERÍODO, PARA EMPREGO 
DIRETAMENTE NO PROCESSO DE PRODUÇÃO, EXTRAÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO, GERAÇÃO OU COMUNICAÇÃO, OBSERVANDO-
SE QUE: 

2.1) INCLUEM-SE NA EMBALAGEM TODOS OS ELEMENTOS QUE A 
COMPONHAM, A PROTEJAM OU LHE ASSEGUREM A RESISTÊNCIA; 

2.2) SÃO COMPREENDIDOS ENTRE AS MATÉRIAS-PRIMAS E 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS 
OU INTEGREM O PRODUTO FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO 
INDISPENSÁVEL À SUA COMPOSIÇÃO; 

3) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE : 

3.1) ÀS MERCADORIAS  ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS, A PARTIR DE 
16 DE SETEMBRO DE 1996, PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM 
PROCESSO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS , 
INCLUSIVE OS SEMI-ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO 
PARA O EXTERIOR ;(GRIFOU-SE) 

(...) 

DO MESMO MODO O RICMS DE 2002, COM REDAÇÃO QUE VIGIU 
ATÉ 13/08/07: 

ART. 66 - OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO , SOB A FORMA DE CRÉDITO , DO IMPOSTO 
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES REALIZADAS NO 
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PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: (GRIFOU-SE) 

(...) 

V - A MATÉRIA -PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO OU MATERIAL 
DE EMBALAGEM , ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS NO PERÍODO , PARA 
EMPREGO DIRETAMENTE NO PROCESSO DE PRODUÇÃO , 
EXTRAÇÃO , INDUSTRIALIZAÇÃO , GERAÇÃO OU COMUNICAÇÃO, 
OBSERVANDO-SE QUE: (GRIFOU-SE) 

A - INCLUEM-SE NA EMBALAGEM TODOS OS ELEMENTOS QUE A 
COMPONHAM, A PROTEJAM OU LHE ASSEGUREM A RESISTÊNCIA; 

B - SÃO COMPREENDIDOS ENTRE AS MATÉRIAS-PRIMAS E OS 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS 
OU INTEGREM O PRODUTO FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO 
INDISPENSÁVEL À SUA COMPOSIÇÃO; 

VI - ÀS MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS PARA 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS , INCLUSIVE OS SEMI-
ELABORADOS , DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR ; 
(EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007) (GRIFOU-SE) 

VII - AOS INSUMOS RELATIVOS AO TRANSPORTE, ADQUIRIDOS 
PARA EMPREGO EXCLUSIVO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE DOS PRODUTOS A QUE SE REFERE O INCISO 
ANTERIOR, DESDE QUE EFETUADO DIRETAMENTE PELO 
PROPRIETÁRIO DOS PRODUTOS; (EFEITOS DE 15/12/02 A 
13/08/07) 

É INTERESSANTE NOTAR QUE O REGULAMENTO DISTINGUIA 
CLARAMENTE OS CRÉDITOS REFERENTES A MATÉRIA-PRIMA E 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO DAQUELES RELATIVOS ÀS 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM 
PROCESSO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

AINDA, NOS MESMOS RICMS/96 E RICMS/02, O DISPOSITIVO 
QUE TRATA DA VEDAÇÃO DE CRÉDITO ERA MAIS QUE EXPLÍCITO 
AO PREVER VEDAÇÃO DE CRÉDITOS RELACIONADA A MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO:  

RICMS/96 

ART. 70 - FICA VEDADO O APROVEITAMENTO DE IMPOSTO , A 
TÍTULO DE CRÉDITO, QUANDO: 

(...) 

III - SE TRATAR DE ENTRADA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1999, DE 
BENS DESTINADOS A USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO , 
EXCETUADA A HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM 3 DO § 1º DO ARTIGO 
66; (EFEITOS DE 1º/01/98 A 31/12/99 – REDAÇÃO DADA PELO 
ART. 1º E VIGÊNCIA ESTABELECIDA PELO ART. 22, II, AMBOS DO 
DEC. Nº 40.059, DE 18/11/98 – MG DE 19)- (GRIFOU-SE). 

RICMS/02 
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ART. 70 - FICA VEDADO O APROVEITAMENTO DE IMPOSTO , A 
TÍTULO DE CRÉDITO, QUANDO:  

(...) 

III - SE TRATAR DE ENTRADA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2010, DE 
BENS DESTINADOS A USO OU A CONSUMO DO 
ESTABELECIMENTO , EXCETUADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS 
NOS INCISOS VI E VII DO CAPUT DO ARTIGO 66 DESTE 
REGULAMENTO ; (EFEITOS DE 1º/01/2007 A 13/08/2007 - 
REDAÇÃO DADA PELO DEC. Nº 44.596, DE 13/08/07)- (GRIFOU-
SE) 

CUMPRE SALIENTAR QUE O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA 
INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, DENTRO DA 
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, A 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO (SUTRI), SUSTENTAVA O 
MESMO ENTENDIMENTO ACIMA, CONFORME QUE TRAZ A 
SEGUINTES EMENTAS DAS CONSULTAS DE CONTRIBUINTE 
ABAIXO: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 89/04 

CRÉDITO DE ICMS - ETIQUETA - EMBALAGEM  - 
EXPORTAÇÃO  - SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO 
IMPOSTO INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU NAS PRESTAÇÕES 
REALIZADAS NO PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O 
VALOR DO ICMS CORRESPONDENTE ÀS MERCADORIAS 
ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO NA 
PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, INCLUSIVE OS 
SEMI-ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O 
EXTERIOR (ARTIGO 66, INCISO VI, PARTE GERAL, RICMS/02). 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 03/07 

CRÉDITO DE ICMS - SAÍDAS  PARA  EXPORTAÇÃO  - A 
AQUISIÇÃO OU RECEBIMENTO DE MERCADORIA PARA 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO ENSEJARÁ DIREITO 
AO CRÉDITO DO IMPOSTO NA PROPORÇÃO DAS SAÍDAS PARA O 
EXTERIOR, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 66 DO 
RICMS/02. 

ASSIM, TEMOS QUE, PARA AS EMPRESAS INDUSTRIAIS NÃO 
EXPORTADORAS, O CREDITAMENTO SE RESTRINGE À AQUISIÇÃO 
DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE 
EMBALAGEM. POR OUTRO LADO, EM SE TRATANDO DE 
EXPORTAÇÃO, PERMITIA-SE, ATÉ 13/08/07, APROPRIAÇÃO DE 
CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO OU CONSUMO 
UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL, ANTECIPANDO A 
VIGÊNCIA DO DISPOSITIVO GERAL QUE ABRIGA O MATERIAL DE 
USO/CONSUMO. 

JUNTAMENTE COM A EDIÇÃO DO DECRETO Nº 44.596, DE 
13/08/07, QUE REVOGOU AS DISPOSIÇÕES DOS INCS. VI E VII DO 
ART. 66 E DEU NOVA REDAÇÃO AO INC. III DO ART. 70, TODOS DO 
RICMS/02, A SUTRI REFORMULOU AS CONSULTAS DE 
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CONTRIBUINTES ACIMA CITADAS PARA PUBLICIZAR O NOVO 
ENTENDIMENTO DE QUE NÃO ERA MAIS PERMITIDO A 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO 
E CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR. 

ALÉM DO ACIMA CITADO, QUE MOSTRA A CLARA MUDANÇA DE 
ENTENDIMENTO, O GOVERNO DE ESTADO DE MINAS GERAIS FEZ 
EDITAR O DECRETO Nº 45.388 DE 02/06/10 (PUBLICADO EM 
03/06/10) QUE “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO, COM DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, 
DECORRENTE DE ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À 
ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO 
PRODUTIVO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE 
SEMIELABORADO, DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE 
INSUMOS EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO 
PRODUTO EM VEÍCULO PRÓPRIO”. 

ASSIM ESTABELECE O DEC. Nº 45.388/10: 

ART. 1º. ESTE DECRETO DISPÕE SOBRE O ESTORNO DE CRÉDITO 
DE ICMS NA ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO 
NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO , 
INCLUSIVE SEMIELABORADO , DESTINADO À EXPORTAÇÃO  E DE 
INSUMO EMPREGADO NO TRANSPORTE EM VEÍCULO PRÓPRIO DE 
PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO, BEM COMO SOBRE O 
PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DO 
ESTORNO, COM DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS. 
(GRIFOU-SE) 

ART. 2º. O SUJEITO PASSIVO QUE TENHA APROPRIADO , A 
QUALQUER TEMPO , A TÍTULO DE CRÉDITO , EM SUA ESCRITA 
FISCAL , O VALOR DO ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM DE 
USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO , INCLUSIVE SEMIELABORADO , 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO DEVERÁ PROMOVER O RESPECTIVO 
ESTORNO E REGULARIZAR SUA CONTA GRÁFICA DE ICMS. 
(GRIFOU-SE) 

ART. 3º. O DISPOSTO NO ART. 2º APLICA-SE TAMBÉM À ENTRADA 
DE INSUMOS ADQUIRIDOS A PARTIR DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
PARA EMPREGO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS NO 
TRANSPORTE DOS PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO. 

(...) 

ART. 5º. OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PODERÃO SER PAGOS: 

I – DE FORMA INTEGRAL: 

A) RELATIVAMENTE ÀS ENTRADAS OCORRIDAS ATÉ 13 DE 
AGOSTO DE 2007 E ESCRITURADAS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2009, 
SEM MULTA OU JUROS; 

PELA NORMA ACIMA, NORMA AUTÔNOMA QUE NÃO MODIFICOU, 
NEM REVOGOU, NEM REPRISTINOU, NEM RETROAGIU A VIGÊNCIA 
DAS NORMAS SOBRE A MATÉRIA TRATADA NO RICMS/02, MAS A 
ELE SE IGUALA HIERARQUICAMENTE COMO NORMA A SER 
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OBEDECIDA PELOS CONTRIBUINTES, PELO FISCO E A ELA SE 
ENCONTRAM VINCULADAS AS DECISÕES DO CC/MG POR FORÇA 
DO ART. 182 DA LEI Nº 6.763/75, CONCLUI-SE QUE, MESMO 
ANTES DE 13/08/07, NÃO PODEM SER APROPRIADOS, A TÍTULO 
DE CRÉDITO, OS VALORES DO ICMS RELATIVOS À ENTRADA DE 
BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO 
DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO. 

CONTUDO, O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ASSIM 
ESTABELECE EM SEU ART. 100: 

ART. 100. SÃO NORMAS COMPLEMENTARES DAS LEIS, DOS 
TRATADOS E DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E DOS 
DECRETOS: 

I - OS ATOS NORMATIVOS EXPEDIDOS PELAS AUTORIDADES 
ADMINISTRATIVAS; 

II - AS DECISÕES DOS ÓRGÃOS SINGULARES OU COLETIVOS DE 
JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA, A QUE A LEI ATRIBUA EFICÁCIA 
NORMATIVA; 

III - AS PRÁTICAS REITERADAMENTE OBSERVADAS PELAS 
AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS; 

IV - OS CONVÊNIOS QUE ENTRE SI CELEBREM A UNIÃO, OS 
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS REFERIDAS 
NESTE ARTIGO EXCLUI A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES , A 
COBRANÇA DE JUROS DE MORA E A ATUALIZAÇÃO DO VALOR 
MONETÁRIO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO .(GRIFOU-SE) 

ASSIM, ESTANDO CLARO O ENTENDIMENTO DO ESTADO SOBRE A 
MATÉRIA NO PERÍODO ANTERIOR A 13/08/07, AS ALTERAÇÕES 
PROCESSADAS NA LEGISLAÇÃO EM 13/08/07 E O NOVO DECRETO 
ACIMA CITADO, É POSSÍVEL CONCLUIR QUE OS CONTRIBUINTES 
FORAM INDUZIDOS A ENTENDER QUE O ESTADO PERMITIA, ATÉ 
13/08/07, A APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE CRÉDITO, DOS VALORES 
DO ICMS RELATIVOS À ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO 
APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO DESTINADO À EXPORTAÇÃO.  

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO E COM BASE NO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 100 DO CTN, DEVEM SER EXCLUÍDOS, NO PRESENTE 
CASO, OS JUROS E AS MULTAS SOBRE AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS 
ÀS ENTRADAS OCORRIDAS ATÉ 13/08/07. 

FRISE-SE, POR OPORTUNO, QUE OS JUROS MORATÓRIOS 
INCIDENTES SOBRE O “QUANTUM” DO IMPOSTO EXIGIDO NO 
PERÍODO EM COMENTO, DEVEM SER DECOTADOS, DEVENDO 
INCIDIR A PARTIR DE 14/08/07.” 

POSTERIORMENTE, EM 16/07/10, A MATÉRIA CHEGOU A  ESTA 
CÂMARA ESPECIAL QUE DECIDIU, À UNANIMIDADE, PELA NÃO 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA NORMA (DECRETO Nº 45.388/10), 
UMA VEZ O RECURSO FORA AVIADO ANTERIORMENTE À 
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PUBLICAÇÃO DO DECRETO, O QUE IMPEDIRIA SUA APRECIAÇÃO 
PELA CÂMARA EM FASE DE RECURSAL. 

TAL DECISÃO ENCONTRA-SE POSTA NO ACÓRDÃO Nº 
3.574/10/CE, COM A SEGUINTE FUNDAMENTAÇÃO. 

“DIANTE DISSO, CONSIDERANDO A DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL EM RELAÇÃO AOS ACÓRDÃOS NºS 
17.064/05/3ª E 17.074/05/3ª, REPUTA-SE ATENDIDA A SEGUNDA 
CONDIÇÃO PREVISTA NO INCISO II DO ART. 163 DO RPTA, 
APROVADO PELO DECRETO Nº 44.747/08, ATENDENDO A 
EXIGÊNCIA DE PREENCHIMENTO CUMULATIVO DAS CONDIÇÕES, 
CONFORME PREVISTO NO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. VIA DE 
CONSEQUÊNCIA, CONFIGURAM-SE OS PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE PARA O RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (FPE). 

POR OUTRO LADO, PARA QUE SE POSSA DELIMITAR EXATAMENTE 
O ALCANCE DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FPE, É 
PRECISO ENFRENTAR A DISCUSSÃO SOBRE A APLICABILIDADE DO 
DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO Nº 45.388/10, QUE ASSIM 
DISPÕE: 

DECRETO N° 45.388, DE 2 DE JUNHO DE 2010 

(MG DE 03/06/2010) 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM 
DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, DECORRENTE DE 
ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM 
DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE INSUMOS 
EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO PRODUTO EM 
VEÍCULO PRÓPRIO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, NO USO 
DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O INCISO VII DO ART. 90, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975, NO 
§ 3º DO ART. 8º DA LEI Nº 6.763, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1975, E 
NOS CONVÊNIOS ICMS 44/10 E 58/10, AMBOS DE 26 DE MARÇO 
DE 2010, DECRETA: 

ART. 1º  ESTE DECRETO DISPÕE SOBRE O ESTORNO DE CRÉDITO 
DE ICMS NA ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO 
NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
INCLUSIVE SEMIELABORADO, DESTINADO À EXPORTAÇÃO E DE 
INSUMO EMPREGADO NO TRANSPORTE EM VEÍCULO PRÓPRIO DE 
PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO, BEM COMO SOBRE O 
PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DO 
ESTORNO, COM DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS. 

ART. 2º  O SUJEITO PASSIVO QUE TENHA APROPRIADO, A 
QUALQUER TEMPO, A TÍTULO DE CRÉDITO, EM SUA ESCRITA 
FISCAL, O VALOR DO ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM DE USO 
OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO 
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INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, DESTINADO À 
EXPORTAÇÃO DEVERÁ PROMOVER O RESPECTIVO ESTORNO E 
REGULARIZAR SUA CONTA GRÁFICA DE ICMS. 

(...) 

AGORA, VEM A ESTA CÂMARA ESPECIAL A PRESENTE DECISÃO, 
TOMADA PELA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO, PELA PROCEDÊNCIA 
DO LANÇAMENTO, CONSIDERANDO A RETROATIVIDADE DA NORMA 
E AS DIVERSAS CONSULTAS PUBLICADAS PELA 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO – SUTRI. 

DE INÍCIO, CABE LEMBRAR QUE, EM SENTIDO OPOSTO À DECISÃO 
RECORRIDA, É POSSÍVEL AFIRMAR QUE A SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRIBUTAÇÃO – SUTRI, POR DIVERSAS VEZES SE POSICIONOU 
PELA VALIDADE DO DISPOSITIVO EM ANÁLISE, CONSIDERANDO A 
POSSIBILIDADE DE SE CREDITAR PELO IMPOSTO RELATIVO AOS 
PRODUTOS CONSUMIDOS NO PROCESSO PRODUTIVO, QUANDO 
SE TRATAR DE ESTABELECIMENTO EXPORTADOR, COMO BEM 
DESCREVEU O CONSELHEIRO RELATOR DO ACÓRDÃO Nº 
18.866/10/2ª, AO TRANSCREVER AS EMENTAS DAS CONSULTAS 
NºS 89/04 E 03/07. 

IMPORTA, AGORA, PARA O DESLINDE DA QUESTÃO, AVALIAR SE O 
DECRETO Nº 45.388/10 SE CARACTERIZA COMO NORMA 
AUTÔNOMA INTERPRETATIVA, CAPAZ DE RETROAGIR NO TEMPO, 
IMPONDO AOS CONTRIBUINTES O DEVER DE ESTORNAR OS 
CRÉDITOS ATÉ ENTÃO APROPRIADOS, AINDA QUE SOB A ÉGIDE DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ATÉ 13/08/07, OU SE SE REFERE 
EXCLUSIVAMENTE AO TRATAMENTO ESPECIAL PREVISTO NO 
DECRETO Nº 45.358/10, QUE CUIDA PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO ESPECIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO ICMS - PPE II. 

PARA O DESATE DA QUESTÃO, É DE BOM ALVITRE ANALISAR O 
DISPOSTO NAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 95, DE 26/02/98 
(NACIONAL) E 78, DE 09/07/04 (ESTADO DE MINAS GERAIS). 

TAIS NORMAS COMPLEMENTARES CUIDAM DO PROCESSO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO E APLICAM-SE, NO QUE COUBER, AOS 
DECRETOS E DEMAIS ATOS NORMATIVOS EXPEDIDOS POR 
QUAISQUER ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 

CABE DESTACAR QUE A MATÉRIA ENCONTRA-SE 
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 44.887 DE 04/09/08, 
QUANDO SE CONSOLIDOU A REGULAMENTAÇÃO DA LEI                              
COMPLEMENTAR Nº 78, DE 09/07/04. 

ASSIM, CONFORME DISPOSTO NO INCISO IV DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 78/04, “O MESMO OBJETO NÃO 
PODERÁ SER DISCIPLINADO POR MAIS DE UMA LEI (DECRETO, NO 
PRESENTE CASO), ENQUANTO O INCISO V DO MESMO ARTIGO 
DETERMINA QUE O INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI (DECRETO) SERÁ 
INDICADO DE FORMA EXPRESSA.” 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3.962/12/CE  15
 Publicado no Diário Oficial em 8/12/2012 - Cópia WEB 

POR OUTRO LADO, O ART. 4º DA CITADA LEI APRESENTA A 
ESTRUTURAÇÃO DA LEI, SENDO QUE O CABEÇALHO CONTERÁ A 
EPÍGRAFE, A EMENTA E O PREÂMBULO. 

ANALISANDO O DECRETO Nº 45.388/10, VERIFICA-SE A SEGUINTE 
EMENTA: 

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM 
DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, DECORRENTE DE 
ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM 
DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE INSUMOS 
EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO PRODUTO EM 
VEÍCULO PRÓPRIO.” 

PROSSEGUINDO NA ANÁLISE DA NORMA, TEM-SE QUE A 
CLÁUSULA DE VIGÊNCIA DO DECRETO ENCONTRA-SE PREVISTA 
NO ART. 14, COM VIGÊNCIA PREVISTA PARA A DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 

NOUTRA LINHA, DISPÕE O ART. 13 DO CITADO DECRETO QUE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA EDITARÁ RESOLUÇÃO 
PARA ESTABELECER NORMAS COMPLEMENTARES, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO DEMONSTRATIVO DE 
ESTORNOS E DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA. 

A RESOLUÇÃO PUBLICADA (Nº 4.229, DE 09/06/10) APRESENTA 
SEGUINTE EMENTA: 

“DISPÕE SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DOS ESTORNOS DE CRÉDITOS 
DE ICMS E DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA DO 
CONTRIBUINTE PARA OS FINS DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
ESPECIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO ICMS - PPE II, 
E DO PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DO 
ESTORNO DO ICMS NA ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO 
APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO DESTINADO A EXPORTAÇÃO E DE INSUMO 
EMPREGADO NO TRANSPORTE EM VEÍCULO PRÓPRIO DE 
PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO.” 

POR SUA VEZ, O ART. 2º DA RESOLUÇÃO DETERMINA QUE, “PARA 
A DEMONSTRAÇÃO DOS ESTORNOS DE CRÉDITOS DE ICMS, DAS 
DEDUÇÕES, DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RESULTANTES DOS 
ESTORNOS, DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA, O 
CONTRIBUINTE APRESENTARÁ DEMONSTRATIVOS UTILIZANDO-SE 
DE PLANILHAS DISPONIBILIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA EM SEU SÍTIO NA INTERNET”. 

(...) 

CONCLUINDO, É POSSÍVEL AFIRMAR QUE O DECRETO Nº 
45.388/10 NÃO TRATOU DE NOVA VEDAÇÃO (RETROATIVA) DOS 
CRÉDITOS DE ICMS, PELO ÓBICE CONTIDO NO INCISO IV DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 78/04, UMA VEZ QUE O 
RICMS/02 CUIDA EXCLUSIVAMENTE DA MATÉRIA. 
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NA MESMA LINHA, PELOS DISPOSITIVOS ACIMA COMENTADOS, 
CONCLUI-SE QUE A NORMA EM COMENTO CUIDA 
EXCLUSIVAMENTE DA ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL, 
HIPÓTESE EM QUE A FLEXÃO VERBAL “DEVERÁ”, PREVISTA NO 
ART. 2º DO CITADO DECRETO SE RESTRINGE ÀQUELES 
CONTRIBUINTES QUE ADERIRAM AO SISTEMA DE PAGAMENTO 
ESPECIAL. 

E NEM PODERIA SER DIFERENTE, POR DOIS OUTROS MOTIVOS: 

A) PELA PRÓPRIA CLÁUSULA DE VALIDADE DO DECRETO, QUE 
ESTABELECE VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO; 

B) PORQUE A ADESÃO REPRESENTA ABRIR MÃO DE DIREITOS 
ADQUIRIDOS, NOS CASOS EM OS PROCESSOS TRIBUTÁRIOS 
ADMINISTRATIVOS OBTIVERAM DECISÃO FINAL IRRECORRÍVEL 
NESTE CONSELHO DE CONTRIBUINTES, DE MANEIRA FAVORÁVEL 
AO AUTUADO, COM O CANCELAMENTO PARCIAL DAS EXIGÊNCIAS 
FISCAIS, LEGITIMANDO O CREDITAMENTO PROPORCIONAL ENTRE 
AS SAÍDAS INTERNAS (BRASILEIRAS) E AQUELAS DESTINADAS À 
EXPORTAÇÃO. 

NESTE CASO, ADMITIR A TESE DE RETROATIVIDADE, SEM QUE O 
DECRETO Nº 45.388/10 O FAÇA EXPRESSAMENTE, EQUIVALE A 
ANULAR TODAS AS DECISÕES PROFERIDAS POR ESTE CONSELHO 
DE CONTRIBUINTES EM RELAÇÃO À CONCESSÃO DOS CRÉDITOS 
NA HIPÓTESE ORA EM ANÁLISE. 

TAL SITUAÇÃO, NO ENTANTO, NÃO SE COADUNA COM O 
ORDENAMENTO MINEIRO QUE REGE O CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL NESTE ESTADO, COMO DESTACADO NO 
ACÓRDÃO Nº 3.574/10/CE, CUJO TRECHO ADIANTE SE 
TRANSCREVE: 

 “A MODIFICAÇÃO DAS DECISÕES DO CC/MG POR AUTORIDADE 
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR SERIA ADMITIDA, EM TESE, PELA 
CORRENTE ADMINISTRATIVISTA, EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DO DIREITO ADMINISTRATIVO, UMA VEZ QUE “À ADMINISTRAÇÃO 
É CONFERIDO O DIREITO DE, A QUALQUER TEMPO, REVER SEUS 
ATOS, PODENDO REVOGA-LOS, ALTERÁ-LOS OU SUPRIMI-LOS, 
POSTO QUE O INTERESSE COLETIVO OCUPA IMPORTÂNCIA 
SUPERIOR ÀS CONVENIÊNCIAS DE ASSOCIAÇÃO CIVIL”. (RMS Nº 
211 – STJ – 1ª TURMA – RELATOR: MIN. PEDRO ACIOLI, IN BDA 
MARÇO/91, P. 218). 

EM TESE, HÁ DE SE REPETIR, UMA VEZ QUE AS REGRAS 
INERENTES AO CONTENCIOSO MINEIRO CONSTITUI-SE EM 
MATÉRIA SOB RESERVA DE LEI,  ASSIM, HAVENDO PREVISÃO 
EXPRESSA NA LEI Nº 6763/75, NÃO CABE AO DECRETO, AINDA 
QUE SOB A ÉGIDE DO INTERESSE PÚBLICO, ALTERAR QUALQUER 
PROCEDIMENTO REALIZADO PELO CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES. 

DE IGUAL MODO, HAVENDO REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA NO 
RPTA/MG E NO REGIMENTO INTERNO DO CC/MG, QUALQUER 
ALTERAÇÃO POR DECRETO “EXTRAVAGANTE” DEVERÁ, 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3.962/12/CE  17
 Publicado no Diário Oficial em 8/12/2012 - Cópia WEB 

NECESSARIAMENTE, REVOGAR EXPRESSAMENTE A NORMA 
ESPECÍFICA, DESDE QUE NÃO ENCONTRE ÓBICE NA LEI.” 

ASSIM, A MELHOR TESE É A DE QUE NÃO SE TRATA DE NORMA 
RETROATIVA, MAS SIM DE INSTRUMENTO QUE CUIDA 
EXCLUSIVAMENTE DAS REGRAS DO PARCELAMENTO ESPECIAL. 

E NEM PODERIA SER OUTRA A INTERPRETAÇÃO, POIS A HISTÓRIA 
NOS MOSTRA A CERTEZA DA POSIÇÃO MAJORITÁRIA DESTE 
CONSELHO. 

 (...) 

POR OUTRO LADO, ANALISANDO A POSSÍVEL MUDANÇA DE 
CRITÉRIO JURÍDICO, TRANSCREVE-SE A SEGUIR PARTE DO VOTO 
DA CONSELHEIRA LUCIANA MUNDIM DE MATTOS PAIXÃO, 
PROFERIDO NO ACÓRDÃO Nº 18.866/10/2ª: 

“POR OUTRO LADO, É VISÍVEL QUE A AÇÃO FISCAL TROUXE UMA 
INTERPRETAÇÃO DIFERENCIADA, REALIZADA APÓS A REVOGAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS RELATIVOS AOS EXPORTADORES, SENDO 
CLARO QUE, DURANTE OS EXERCÍCIOS DE 2003 ATÉ 2007, 
OUTROS AGENTES DO FISCO ADMITIRAM OS CREDITAMENTOS NA 
FORMA REALIZADA PELA IMPUGNANTE, AMPARADOS PELAS 
NORMAS EM VIGOR À ÉPOCA, CONVALIDANDO, COM ESTE 
PROCEDIMENTO, A APURAÇÃO PROPORCIONAL EFETUADA. 

DENTRO DESTA ANÁLISE, CABEM TAMBÉM AS NORMAS CONTIDAS 
NO ART. 146 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUE ASSIM 
DETERMINA: 

ART. 146 – A MODIFICAÇÃO INTRODUZIDA, DE OFÍCIO OU EM 
CONSEQUÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, NOS 
CRITÉRIOS JURÍDICOS ADOTADOS PELA AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA NO EXERCÍCIO DO LANÇAMENTO SOMENTE PODE 
SER EFETIVADA, EM RELAÇÃO A UM MESMO SUJEITO PASSIVO, 
QUANTO A FATO GERADOR OCORRIDO POSTERIORMENTE À SUA 
INTRODUÇÃO. 

NESTE SENTIDO, O PROFESSOR HUGO DE BRITO MACHADO, EM 
SEU LIVRO “COMENTÁRIOS AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL”, 
ASSIM SE MANIFESTA AO INTERPRETAR O CITADO ART. 146: 

COM EFEITO, A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA É SIMPLESMENTE 
UMA APLICADORA DA LEI. SE A LEI NÃO PODE RETROAGIR, PELA 
MESMA RAZÃO TAMBÉM NÃO PODE RETROAGIR A MUDANÇA DO 
CRITÉRIO JURÍDICO ADOTADO PELA ADMINISTRAÇÃO EM SUA 
APLICAÇÃO. 

ISTO, PORÉM, NÃO QUER DIZER QUE A ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA, NEM A ATIVIDADE JURISDICIONAL DEVAM FICAR 
TAMBÉM SUBMETIDAS SEMPRE AO MESMO CRITÉRIO, (....), POSTO 
QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE E DEVE CORRIGIR OS SEUS ATOS 
ILEGAIS, E A ATIVIDADE JURISDICIONAL PODE ENVOLVER A 
CORREÇÃO DE ERROS NA APLICAÇÃO DA LEI, E NESTES CASOS 
CERTAMENTE DEVE OCORRER A PRODUÇÃO DE EFEITOS PARA O 
PASSADO, COMO SE PASSA A DEMONSTRAR. 
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É FUNDAMENTAL QUE, MESMO EM DECISÕES ADMINISTRATIVAS, 
SEJAM PRESERVADAS A ESTABILIDADE DAS RELAÇÕES 
JURÍDICAS, A CERTEZA E A SEGURANÇA. ESTA REGRA DEVE SER 
VISTA NÃO SÓ EM RELAÇÃO A UM MESMO CONTRIBUINTE, MAS A 
TODOS AQUELES QUE SE ENCONTREM NA MESMA SITUAÇÃO. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE TRATAR OS CASOS QUE 
ESTÃO NO PASSADO DE MODO A SE DESVIAREM DA PRÁTICA ATÉ 
ENTÃO UTILIZADA E NA QUAL O CONTRIBUINTE TINHA CONFIADO. 
ESTA REGRA TEM QUE TER A MESMA VALIDADE PARA TODOS OS 
CONTRIBUINTES QUE ESTEJAM NA MESMA SITUAÇÃO. ASSIM, SE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APLICA DETERMINADA REGRA E 
INTERPRETAÇÃO PARA UM CONTRIBUINTE, NÃO PODE TRATAR DE 
FORMA DESIGUAL OUTRO CONTRIBUINTE QUE ESTEJA NA MESMA 
SITUAÇÃO DO PRIMEIRO, DEVENDO A ELE ESTENDER IGUALITÁRIO 
TRATAMENTO. 

O QUE PRETENDE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL É ATENUAR 
OS EFEITOS BRUSCOS DA MUDANÇA DE CRITÉRIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, AO ESTABELECER QUE A OBSERVÂNCIA DOS 
ATOS NORMATIVOS, NO CASO EM TELA O PRÓPRIO 
REGULAMENTO DO ICMS, EXCLUIRIA AS EXIGÊNCIAS. 

A PARTIR DO MOMENTO QUE O FISCO ADOTA O ENTENDIMENTO 
CONTIDO NO PRÓPRIO REGULAMENTO DO ICMS EM SUA VERSÃO 
ORIGINAL E ANTES DA ALTERAÇÃO OCORRIDA EM 12 DE AGOSTO 
DE 2007, PARA PROMOVER AUTUAÇÕES, CABE AO ÓRGÃO 
JULGADOR ADMINISTRATIVO PACIFICAR ESTE ENTENDIMENTO 
LEVANDO-O AOS PROCESSOS SOB SUA ANÁLISE EM QUE A REGRA 
FOI APLICADA DISTINTAMENTE. 

ADEMAIS, SE O FISCO APLICA UM CRITÉRIO PARA DETERMINADO 
CONTRIBUINTE DEVE FAZÊ-LO PARA TODOS AQUELES QUE SE 
ENCONTREM EM IGUAL SITUAÇÃO SOB PENA DE VARIAR-SE DE 
CRITÉRIO JURÍDICO POR SIMPLES OPORTUNIDADE E CONVERTER 
A REGRA DA ATIVIDADE DE LANÇAMENTO DE PLENAMENTE 
VINCULADA (ART. 142 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) PARA 
DISCRICIONÁRIA.” 

POR TUDO, VERIFICA-SE ATÉ AQUI, PELA FUNDAMENTAÇÃO 
DESTE DECISUM, A INSTAURAÇÃO DA INSEGURANÇA JURÍDICA 
NAS RELAÇÕES ENTRE ADMINISTRADOR E ADMINISTRADOS. 

MAS, POR OUTRO LADO, RESTA CLARO QUE O CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES, À UNANIMIDADE DOS MEMBROS QUE 
INTEGRARAM AS DECISÕES TRAZIDAS À BAILA, ENTENDE QUE ATÉ 
13/08/07 HAVIA DISPOSIÇÃO EXPRESSA NO RICMS/02 QUE 
AUTORIZAVA A APROPRIAÇÃO DOS CRÉDITOS NOS MOLDES ORA 
EM DISCUSSÃO.  

POR TUDO, NO PRESENTE CASO, HÁ DE SE CONCEDER CRÉDITO 
DO IMPOSTO, NA PROPORCIONALIDADE DAS EXPORTAÇÕES, EM 
RELAÇÃO AOS PRODUTOS OBJETO DO PRESENTE LANÇAMENTO, 
VINCULADOS AO PROCESSO DE PRODUÇÃO, POR EFETIVAMENTE 
SEREM CONSUMIDOS NA ETAPA DE INDUSTRIALIZAÇÃO. 
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Ressalte-se que, no presente caso, a empresa autuada havia feito uma 
consulta à Diretoria de Orientação e Legislação Tributária da SEF/MG, Consulta n.º 
03/07 de 05 de janeiro de 2007, que acatou o entendimento do contribuinte, porém, foi 
expressamente reformulada em momento posterior. 

Ao tratar do processo de consulta, o art. 45 do Regulamento do Processo e 
dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, é claro ao determinar que a observância da resposta dada exime, o 
consulente, de qualquer penalidade e o exonera do pagamento do tributo considerado 
não devido: 

Art. 45.  A observância pelo consulente da 
resposta dada à consulta, enquanto prevalecer o 
entendimento nela consubstanciado, exime-o de 
qualquer penalidade e o exonera do pagamento do 
tributo considerado não devido no período. 

O art. 47 do RPTA, por sua vez, também é claro ao prever que a resposta à 
consulta fica revogada com a superveniência de norma da legislação tributária que com 
ela conflitar, independentemente de comunicação ao consulente: 

Art. 47.  A resposta à consulta fica revogada com 
a superveniência de norma de legislação tributária 
naquilo que esta com aquela conflitar, 
independentemente de comunicação ao consulente. 

Assim, a resposta à consulta realizada pela Autuada produziu seus efeitos até 
a data de revogação do inciso VI do art. 66 do RICMS/02, ou seja, 13/08/07, pois a 
partir daí já não havia mais a norma a sustentá-la, não podendo nenhuma exigência, 
relativa a este período, ser feita em face da Recorrente. 

A partir desta data, tanto o ICMS quantos os juros e as multas são devidos, 
como consignado no recurso interposto pela Fazenda Pública. 

Dessa forma, por qualquer prisma que se analise a questão, no caso 
concreto, deve ser concedido o crédito proporcional relativo aos materiais de uso e 
consumo consumidos no processo produtivo, na proporção das saídas destinadas ao 
exterior em relação às saídas totais do estabelecimento até 13 de agosto de 2007, e 
devem ser restabelecidas as exigências de juros e multas a partir de 14/08/07. 

Em razão da aplicação da Portaria nº 04, de 16/02/01, deu-se 
prosseguimento ao julgamento anterior realizado em 19/10/12. Diante do exposto, 
ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial ao recurso de nº 40.060132395-16 – Arcelormittal Brasil S/A, para excluir todas 
as exigências até 13/08/07. A Conselheira Maria de Lourdes Medeiros apresentará voto 
em separado, nos termos do art. 54 do Regimento Interno. Vencidos, os Conselheiros 
Fernando Luiz Saldanha e René de Oliveira e Sousa Júnior, que lhes negavam 
provimento. Quanto ao recurso de nº 40.060132492-61 – Fazenda Pública Estadual, 
também por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial para restabelecer as 
exigências de multas e juros a partir de 14/08/07. Vencido, em parte, o Conselheiro 
Fernando Luiz Saldanha que lhe negava provimento, nos termos do acórdão recorrido. 
Na oportunidade, os Conselheiros André Barros de Moura (Relator) e Luciana Mundim 
de Mattos Paixão alteraram seus votos, em relação a ambos os recursos. Participaram 
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do julgamento, além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros 
Antônio César Ribeiro e Luciana Mundim de Mattos Paixão. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2012. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente / Revisora 

André Barros de Moura 
Relator 

 
 

Ml/R 
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Acórdão: 3.962/12/CE   Rito: Ordinário 

PTA/AI: 01.000171616-55 

Recurso de Revisão: 40.060132395-16, 40.060132492-61 

Recorrente: Arcelormittal Brasil S/A 

 IE: 367094007.03-33 

 Fazenda Pública Estadual 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual, Arcelormittal Brasil S/A 

Proc. S. Passivo: Sacha Calmon Navarro Coêlho/Outro(s) 

Origem:        DF/Juiz de Fora 

 

Voto proferido pela Conselheira Maria de Lourdes Medeiros, nos termos do 
art. 54 do Regimento Interno do CC/MG, que dispõe: 

Art. 54. O voto divergente, quando no mesmo 
sentido do julgado, poderá ser formulado por 
escrito e integrará o acórdão, se manifestada a 
intenção de apresentá-lo na sessão de julgamento e 
constante da ata respectiva.  

As exigências fiscais consubstanciadas no Auto de Infração em comento 
decorrem de recolhimento a menor de ICMS, no período de maio a outubro de 2007, 
em razão de aproveitamento indevido de créditos de ICMS, lançados 
extemporaneamente e, de forma proporcional às exportações realizadas, em relação às 
saídas totais do estabelecimento, nas aquisições de materiais destinados ao uso e 
consumo do estabelecimento autuado. 

A decisão consubstanciada no Acórdão n° 20.512/12/3ª, pelo voto de 
qualidade, manteve em parte as exigências fiscais para excluir as multas e juros até 
17/11/08, voltando os juros a incidir a partir de 18/11/08. 

Examinados os recursos interpostos, pela Autuada e pela Fazenda Pública, a 
Câmara Especial deste Conselho, por maioria de votos, deu provimento parcial ao 
recurso de nº 40.060132395-16 da Arcelormittal Brasil S/A, para excluir todas as 
exigências até 13/08/07. Quanto ao recurso de nº 40.060132492-61, da Fazenda Pública 
Estadual, também por maioria de votos, foi ele parcialmente provido para restabelecer 
as exigências de multas e juros a partir de 14/08/07. 

Esclareça-se, inicialmente, que o voto desta Conselheira, embora no mesmo 
sentido da decisão relativa ao recurso interposto pela Arcelormittal Brasil S/A, com ele 
não se coaduna em todos os seus fundamentos. 

É que esta Câmara Especial, enfrentando a discussão sobre a aplicabilidade 
do disposto no art. 2º do Decreto nº 45.388/10, entendeu que até 13/08/07 havia 
disposição expressa no RICMS/02 que autorizava a apropriação dos créditos nos 
moldes ora em discussão, concluindo que, no presente caso, há de se conceder crédito 
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do imposto, na proporcionalidade das exportações, em relação aos produtos objeto do 
presente lançamento, vinculados ao processo de produção, por efetivamente serem 
consumidos na etapa de industrialização. 

De acordo com o julgado, a norma posta no decreto nº 45.388/10, citado, 
não é retroativa, tratando-se o decreto de instrumento que cuida exclusivamente das 
regras do parcelamento especial. 

Nesse sentido, o entendimento desta Conselheira é de que o art. 2º do 
Decreto nº 45.388/10 deixa clara a impossibilidade da apropriação do crédito relativo à 
aquisição de material de uso e consumo proporcionalmente às exportações, mesmo que 
vinculados ao processo de produção, ao determinar o estorno do crédito efetivado, a 
qualquer tempo, pelo contribuinte. 

Destaca-se que a norma supramencionada tem a mesma hierarquia do 
RICMS/02, embora não tenha modificado, revogado, repristinado ou retroagido a 
vigência das normas sobre a matéria nele tratada. 

E, assim, em face da impossibilidade deste órgão colegiado negar aplicação 
a ato normativo, em observância ao art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, aprovado pelo Decreto 44.747/08, 
não há como permitir a apropriação, a qualquer tempo efetivada, do crédito relativo à 
aquisição de material de uso e consumo, ainda que na proporção das exportações 
realizadas pelo adquirente. 

Cabe mencionar, todavia, que considerando o entendimento do órgão 
responsável pela interpretação da legislação tributária, dentro da estrutura da SEF/MG, 
a Superintendência de Tributação (SUTRI), sobre a matéria, no período anterior a 
13/08/07, as alterações processadas na legislação em 13/08/07 e as disposições do 
Decreto nº 45.338/10, retromencionado, é possível concluir que os contribuintes foram 
levados a entender que o Estado permitia, até 13/08/07, a apropriação, a título de 
crédito, dos valores do ICMS relativos à entrada de bem de uso ou consumo aplicado 
no processo produtivo de produto destinado à exportação. 

Assim, em casos tais, com base no parágrafo único do art. 100 do CTN, esta 
conselheira tem manifestado o entendimento de que devem ser excluídos os juros e as 
multas sobre as exigências relativas às entradas de material de uso e consumo, 
utilizados no processo produtivo, ocorridas até 13/08/07, considerando a 
proporcionalidade das exportações realizadas.  

Contudo, conforme bem ressalta a decisão prevalente, no presente caso a 
Recorrente/Autuada havia formulado consulta à Diretoria de Orientação e Legislação 
Tributária/SEF-MG (Consulta n.º 3/07, de 05 de janeiro de 2007), cuja resposta dada 
acatou o entendimento da Autuada sobre a matéria, no que tange ao aproveitamento de 
crédito de material de uso e consumo utilizado no seu processo produtivo, não obstante, 
posteriormente, ter sido expressamente reformulada. 

Há de ser mencionada a norma ínsita no art. 45 do RPTA, que estabelece 
que a observância da resposta dada à consulta exime, o consulente, de qualquer 
penalidade e o exonera do pagamento do tributo considerado não devido no período. 
Veja-se: 
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Art. 45.  A observância pelo consulente da 
resposta dada à consulta, enquanto prevalecer o 
entendimento nela consubstanciado, exime-o de 
qualquer penalidade e o exonera do pagamento do 
tributo considerado não devido no período. 

Lado outro, de acordo com o disposto no art. 47 do RPTA, a resposta dada à 
consulta formulada fica revogada com a superveniência de norma da legislação 
tributária, naquilo que com ela conflitar, independentemente de comunicação ao 
consulente. 

Desse modo, não restam dúvidas de que a resposta dada à consulta 
formulada pela Recorrente/ Autuada produziu efeitos até a data de revogação do inciso 
VI do art. 66 do RICMS/02, ou seja, 13/08/07, eximindo-a de qualquer penalidade e 
exonerando-a do pagamento de tributo considerado não devido nesse período e, assim, 
devem ser excluídas as exigências a ela impostas, mediante o presente Auto de 
Infração, até 13/08/07. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2012. 

Maria de Lourdes Medeiros  
                   Conselheira 

 


